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EMENDA IMPOSITIVA

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº _____/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 446/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026) 

DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA, PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JARDIM PARAÍSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autor: Vereador Hélio Silva, Presidente


A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a destinar, com base na prerrogativa da Emenda Impositiva Individual, prevista no Art. 233-a inserido pela Emenda à Lei Orgânica Nº 29, de 22 de dezembro de 2023, o valor de R$ 66.038,29 (sessenta e seis mil, trinta e oito reais e vinte e nove centavos) para a execução do objeto descrito no Art. 2º desta emenda.

Art. 2º Os recursos de que trata o Art. 1º serão aplicados na reforma e melhoria da infraestrutura da Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada à Rua Expedito Vieira Damasceno, n° 50 – Jardim Paraiso (Nova Veneza), Sumaré – SP, CEP 13179-310.

§ 1º A reforma deverá contemplar, prioritariamente: 
a) reparos estruturais,
b) pintura, 
c) adequação de acessibilidade,        
d) melhoria das instalações elétricas e hidráulicas, conforme laudo técnico a ser emitido pela secretaria competente. 
§ 2º O objetivo é garantir um ambiente mais seguro, salubre e acolhedor para pacientes e profissionais da saúde.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
· Unidade Executora: 02.002.001 - Fundo Municipal de Saúde
· Programa: 0002 - Saúde Humanizada e Eficiente
· Ação: 1019 - Emenda Impositiva

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de publicação da Lei Orçamentária Anual.


Sala das Sessões, 31 de outubro de 2025.



____________________________
HÉLIO SILVA
VEREADOR – PRESIDENTE













JUSTIFICATIVA

A presente emenda impositiva é um investimento direto na porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) para a comunidade do Bairro Progresso e, portanto, de caráter urgente e essencial.
O próprio Plano Plurianual 2026-2029, em seu Anexo III, página 9, na justificativa do Projeto 1012, diagnostica que "Grande parte das Unidades de Saúde do Município encontram-se em estado de deterioração". Esta emenda atua diretamente sobre esse problema, propondo uma solução efetiva para a UBS do bairro, que hoje sofre com problemas estruturais que comprometem a qualidade e a segurança do atendimento.
A reforma não se trata de um mero gasto com manutenção, mas de um investimento estratégico com triplo impacto:
1. Para a Comunidade: Garante um ambiente de acolhimento mais digno, seguro, salubre e acessível. A melhoria das instalações físicas reflete diretamente na qualidade da assistência, na prevenção de infecções e na humanização do cuidado, assegurando que o direito constitucional à saúde seja plenamente respeitado.
2. Para os Servidores Públicos: Oferece condições de trabalho adequadas e seguras aos profissionais de saúde. Um ambiente de trabalho qualificado é fundamental para a valorização do servidor, impactando positivamente em sua motivação e na eficiência dos serviços prestados.
3. Para a Gestão Pública: Ao qualificar a Atenção Básica, reduz-se a sobrecarga sobre os serviços de média e alta complexidade, como as UPAs. Uma UBS bem estruturada é mais resolutiva e eficiente, otimizando o uso dos recursos públicos e fortalecendo o programa "Saúde Humanizada e Eficiente".
Dessa forma, a alocação destes recursos é indispensável para assegurar que a UBS do Bairro Progresso cumpra sua missão de oferecer saúde de qualidade, com respeito e eficiência para todos os cidadãos.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2025.


___________________________
HÉLIO SILVA
VEREADOR – PRESIDENTE
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